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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico Municipal 

nº169 /2026 exarado no processo administrativo n° 564/2026 reconhece ser dispensável a 

licitação, com fundamento artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, RATIFICA a 

CONTRATAÇÃO, nos termos e artigos do mesmo diploma, das empresas abaixo 

relacionadas para LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO B (COM CONDUTOR E 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM) PARA ATENDIMENTO PRÉ- HOSPITALAR 

DE URGÊNCIA DURANTE A REALIZAÇÃO DA 36ª FECOBAT ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE. 

RODRIGO CONTESSA DOS SANTOS CNPJ nº 18.110.093/0001-72, situado 

na Av. Farroupilha, nº2128. Bairro: Centro. São Francisco de Assis – RS. CEP 97.610-000, 

no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total R$ 6.000,00 

(seis mil reais). 

 JUSTIFICATIVA: A Fecobat é um evento de grande porte e tradicional no 

município que atrai milhares de visitantes e expositores. Para garantir a segurança e o 

pronto atendimento a eventuais intercorrências médicas é indispensável a presença de 

ambulância equipada e tripulada por profissionais habilitados.  

  A contratação visa oferecer suporte básico de vida no local do evento conforme 

determinações da Vigilância Sanitária, Corpo de Bombeiros e demais órgãos de 

fiscalização prevenindo e mitigando riscos à saúde pública.  

A presença do serviço de ambulância durante a Fecobat é essencial para assegurar a 

integridade dos participantes e cumprir com as exigências legais e de segurança. 

A escolha por locação do serviço, em vez de mobilização de recursos próprios, 

deve-se à indisponibilidade de ambulância e equipe técnica dedicadas exclusivamente ao 

evento, sem prejudicar os atendimentos regulares da rede municipal de saúde. 

 

 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária: 
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Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto/Atividade: 2054 – Ações e serviços de saúde em atenção de média e alta 

complexidade. 

Despesa: 520 – 3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA. 

Fonte de Recursos e Subvinculo: 1500.0040 Ações e Serviços Públicos de Saúde - 

ASPS 

 

São Vicente do Sul, 03 de julho de 2026 

 

 

 

 

_________________________________________ 

FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 


